
Santo André, 23 de maio de 2024.
 

 
De: Diretoria de Administração 
Para: Diretoria de Assuntos Jurídicos e Legislativos 
 
Referencia: 
Processo: nº 1435/2024 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 34/2024
 
Autoria: Ver. Coronel Edson Sardano 
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM 34/24, que autoriza a criação da Corregedoria Geral do
Município na Prefeitura do Município de Santo André.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Para Providências
 
Ação Realizada: Providências Realizadas
 
Descrição: 
Senhor Diretor de Assuntos Jurídicos e Legislativos,
 
Encaminho o processo para o esclarecimento quanto à ausência da cláusula de
vigência (parte final e obrigatória do texto da lei). Atenciosamente,
 
 
 
Próxima Fase: Para Providências
 
 
 
 
 
 
 

Oscar Masato Takahashi
 

Apoio Técnico Legislativo - Diretoria
 
 
 

Claudines Donizete Beltrami
 

Diretor de Administração
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